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Ata de Reunião nº 010/2021. 

Aos (30) três dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e um (2021), se reuniu na sede do 

IPESC os membros efetivos do COMINV - Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de São José do Calçado- IPESC, instituídos pela Portaria IPESC nº 

1.345/2019 e regulamentados pelo Decreto Municipal nº 5.609/2017. A reunião se iniciou as 15:21 horas 

no IPESC conforme lista de presença assinada por todos os membros presentes. Logo de início foi 

apresentado o novo membro do Comitê de Investimentos Léo Miler Rodrigues servidor efetivo do 

Município no cargo de Tesoureiro – Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ES nº 020669/ Profissional certificado APIMEC- CGRPPS nº 3088, nomeado pela Portaria/IPESC nº 

1.427/2021, em substituição a vacância gerada pelo falecimento do membro Jobek Moreira Ferreira. Em 

seguida foi comentado sobre o contato da Instituição Bancária Bradesco através do email: 

ipesc@ipesc.es.gov.br na data de 25/08/2021 para tratar de assuntos referentes ao Credenciamento da 

referida instituição junto ao Fundo Previdenciário, foi solicitado em resposta ao email à documentação 

necessária ao credenciamento, pois a mesma não se encontra disponível em sitio eletrônico do Bradesco. 

Assim este Comitê segue aguardando o retorno da instituição com a documentação necessária para análise, 

pois até a data desta reunião não havia sido enviada ainda. Seguindo a reunião foi tratada sobre a 

possibilidade de aplicação dos recursos do Fundo Previdenciário disponíveis a conta corrente do Banco 

Banestes nº 2821903-8 no valor de R$540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) para serem transferidos 

para o Banco do Brasil na conta corrente do Fundo Previdenciário nº9713-6 para posterior aplicação no 

Fundo de Investimentos BB PREV MULTIMERCADO FI LP CNPJ nº 10.418.362/0001-50, conforme 

havia sido autorizado pelo Conselho Municipal de Previdência- CMP em reunião no mês de julho. Ainda 

sobre o investimento dos recursos, este Comitê observou o comportamento  do Fundo de Investimentos 

BANESTES PREVIDENCIÁRIO RF IMA-B cnpj nº 09.594.596/0001-70 que obedece ao Art. 7º I “b” da 

Resolução Nº 3922/2010 e alterações posteriores, e constatou-se que desde janeiro de 2021 a agosto de 

2021  o fundo está em constante queda de rentabilidade sendo prejudicial a sustentabilidade financeira do 

RPPS, onde pôde ser observado que dentre os meses citados : janeiro, fevereiro, março, julho e agosto até 

30/08 houve rentabilidade negativa de R$ 266.280,013 (duzentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta 

reais e treze centavos), sendo então nos meses de : abril, maio e junho com rentabilidade positiva de 

R$81.541,44 (oitenta e um mil quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos). O fundo 

citado possui 13,80% da carteira do RPPS, com a preocupação em preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS este Comitê sugere o resgate de no mínimo 50% dos recursos aplicados neste fundo e 

posterior aplicação em outros fundos já credenciados pelo RPPS obedecendo a Política de Investimentos 

acordada para 2021. Aproveitando também o atual cenário econômico de alta da renda fixa sugerimos 

também que, se aprovado pelo CMP, seja reservado na PL para o ano de 2022 uma porcentagem dos 

recursos para serem aplicados em Títulos do Tesouro Nacional, ao qual é previsto na resolução CMN 

citada acima, com intuito de ganho de rentabilidade. Com relação ao valor de R$133.000,00 (cento e trinta 

e três mil reais) que estava aguardando liberação do acesso as contas do Banco do Brasil, recebemos a 

informação da liberação do acesso e portanto foi possível realizar a aplicação no Fundo acordado pelo 

CMP na data de 25/08/2021, o comprovante segue anexado a ata. Não havendo mais assuntos a ser tratados 

por este Comitê, o mesmo encerra assim a reunião com sua ata devidamente assinada pelos seus membros.  
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